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RESUMO
A crise climática configura-se em um fenômeno global que afeta países de formas distintas, revelando profundas desigualdades históricas, econômicas e sociais. Os acordos climáticos internacionais, como o Protocolo de Kyoto (1997) e o Acordo de Paris (2015), foram criados com o objetivo de promover ações coordenadas para reduzir as emissões de gases de efeito estufa e adaptar sociedades aos impactos ambientais. No entanto, esses instrumentos também evidenciam contradições significativas no que se refere à justiça climática e à distribuição dos benefícios. Este trabalho tem como objeto de estudo os acordos internacionais e sua relação com as desigualdades globais, buscando responder à seguinte questão: esses acordos contribuem efetivamente para uma transição ecológica justa ou acabam reforçando desequilíbrios existentes entre países desenvolvidos e em desenvolvimento? A pesquisa, de caráter qualitativo e analítico, baseia-se em revisão bibliográfica, análise de dados secundários sobre emissões e financiamento climático, além da consulta a relatórios oficiais e artigos científicos. Os resultados indicam que, embora representem avanços importantes, os acordos internacionais beneficiam de forma desigual os países participantes. Na prática, países desenvolvidos têm mais acesso a recursos financeiros, tecnologias limpas e capacidade institucional para cumprir metas ambientais. Os países em desenvolvimento enfrentam maiores dificuldades para implementar medidas eficazes, mesmo sendo os mais afetados pelos impactos climáticos. Além disso, os mecanismos de mercado de carbono frequentemente favorecem grandes corporações e nações mais ricas, perpetuando assimetrias globais. Conclui-se que, apesar de essenciais para a cooperação internacional, os acordos climáticos ainda operam dentro de uma lógica desigual. Avançar rumo à justiça climática requer fortalecer mecanismos de redistribuição financeira, ampliar a participação dos países vulneráveis nas decisões e reconhecer responsabilidades históricas diferenciadas, promovendo uma ação climática mais equitativa e efetiva.
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1. INTRODUÇÃO
	Nas últimas décadas, a crise climática deixou de ser uma previsão científica para tornar-se uma realidade concreta, cujos impactos afetam ecossistemas, sociedades e economias em escala planetária. O aumento da temperatura média global, a intensificação de eventos climáticos extremos, a elevação do nível do mar e a perda acelerada da biodiversidade são alguns dos sinais de um desequilíbrio ambiental que ameaça modos de vida em diferentes regiões do mundo. Diante desse cenário, a comunidade internacional tem buscado formular acordos e estratégias coletivas para enfrentar os desafios do aquecimento global, buscando conciliar metas ambientais com o desenvolvimento econômico e social.
	Entretanto, a crise climática não atinge todos os países de forma igual. As desigualdades históricas entre o Norte e o Sul Global, associadas a diferentes níveis de industrialização, capacidade tecnológica e disponibilidade de recursos financeiros, revelam-se também no campo das negociações ambientais. Enquanto os países desenvolvidos foram historicamente responsáveis pela maior parte das emissões de gases de efeito estufa desde a Revolução Industrial, os países em desenvolvimento são hoje os mais vulneráveis aos impactos climáticos, sofrendo consequências desproporcionais, como secas prolongadas, enchentes, insegurança alimentar e deslocamentos populacionais.
	Nesse contexto, surge o conceito de justiça climática, que propõe olhar a crise ambiental não apenas como um fenômeno técnico, mas também como uma questão ética, política e social. O conceito emerge da intersecção entre debates ambientais, direitos humanos e justiça social. A  justiça climática envolve algumas dimensões, como as distributivas, que referem-se como os impactos e recursos são distribuídos, as procedimentais que dizem respeito a quem participa das decisões e a de reconhecimento, sendo os grupos que têm suas vulnerabilidades e saberes reconhecidos (Schlosberg e Collins, 2014). Essa perspectiva permite compreender que a crise climática não é neutra, mas atravessada por relações de poder globais.
	Nesse sentido, Agyeman, Bullard e Evans (2003), corroboram que a base conceitual da justiça ambiental denuncia que comunidades marginalizadas frequentemente suportam a maior carga de danos ambientais, apesar de contribuírem menos para sua geração. Quando transportamos essa ideia para o nível internacional, percebemos que países historicamente colonizados e menos industrializados são os mais prejudicados pelos efeitos do aquecimento global. No campo das negociações internacionais, os acordos climáticos são moldados por interesses geopolíticos e econômicos (Viola e Franchini, 2013). Embora o Acordo de Paris (2015) represente um marco importante ao incluir praticamente todos os países em compromissos climáticos, sua implementação depende da capacidade de cada país em apresentar as Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDCs). Isso cria uma assimetria, pois países com menos recursos técnicos e financeiros enfrentam limitações para cumprir metas ambiciosas.
	Sob essa perspectiva, os mecanismos de mercado, como o comércio de créditos de carbono, tendem a favorecer países e empresas que possuem infraestrutura e capital para investir em tecnologias limpas. Com isso, a lógica de desigualdade econômica global se reproduz dentro da política climática, dificultando uma transição justa (Okereke, 2010). Além disso, a teoria da responsabilidade histórica diferenciada é central para entender as disputas atuais. Os países desenvolvidos devem assumir compromissos mais rigorosos de redução e apoiar financeiramente os países em desenvolvimento. No entanto, na prática, o financiamento climático prometido nem sempre se concretiza integralmente, o que limita ações efetivas em países mais vulneráveis (Athanasiou e Baer, 2002).
	Vale ressaltar que a justiça climática questiona quem são os maiores responsáveis pela degradação ambiental, quem tem maior poder de decisão nos fóruns internacionais e quem realmente se beneficia das medidas acordadas. Tais questionamentos ganham relevância quando analisa-se os acordos internacionais como o Protocolo de Kyoto (1997) e o Acordo de Paris (2015), que, embora representem avanços importantes na governança global, também apresentam contradições que podem reforçar assimetrias existentes. A formulação dos acordos climáticos internacionais parte da ideia de responsabilidade compartilhada entre as nações, mas com diferenças reconhecidas - o princípio das “responsabilidades comuns, porém diferenciadas”, estabelecido na Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (1992). Na prática, entretanto, a implementação desses acordos enfrenta disputas políticas e econômicas. Países desenvolvidos, com maior capacidade financeira e tecnológica, tendem a se beneficiar mais de mecanismos de mercado e financiamento climático, enquanto países menos desenvolvidos encontram dificuldades para acessar recursos e cumprir metas ambiciosas.
	Este trabalho parte do seguinte problema de pesquisa: os acordos climáticos internacionais promovem, de fato, justiça climática ou acabam reproduzindo desigualdades globais? A hipótese que orienta esta investigação é que, embora representem importantes instrumentos de cooperação internacional, os acordos climáticos ainda operam em um contexto de assimetrias estruturais, privilegiando determinados países e setores econômicos em detrimento de outros. A relevância deste estudo está em compreender as relações de poder e desigualdade presentes na governança climática global. Ao analisar benefícios e contradições dos acordos, é possível contribuir para o debate sobre caminhos mais justos e eficazes para enfrentar a crise ambiental. Além disso, essa reflexão dialoga com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente o ODS 13 (Ação Contra a Mudança Global do Clima) e o ODS 10 (Redução das Desigualdades).
	A pesquisa adota uma abordagem qualitativa, baseada em revisão bibliográfica de relatórios internacionais, literatura científica e análises críticas sobre justiça climática. Também serão observados dados secundários sobre emissões, fluxos financeiros e impactos climáticos. A estrutura do trabalho organiza-se em quatro partes: introdução; referencial teórico; análise dos benefícios e contradições dos acordos internacionais; e, por fim, considerações finais com reflexões sobre os caminhos possíveis para uma governança climática mais justa e inclusiva.
2. METODOLOGIA
	Este estudo tem como área de investigação o campo das relações internacionais e da governança climática global, com foco nos acordos internacionais voltados à mitigação e adaptação às mudanças climáticas. A análise concentra-se em dois principais instrumentos multilaterais: o Protocolo de Kyoto (1997) e o Acordo de Paris (2015), por representarem marcos importantes na construção de uma política climática internacional. Além disso, considera-se o contexto histórico das negociações entre países desenvolvidos e em desenvolvimento, observando como os benefícios e responsabilidades são distribuídos no cenário global.
	A pesquisa é de natureza qualitativa, com abordagem descritiva e analítica. Esse tipo de estudo permite compreender fenômenos complexos, a partir da interpretação crítica de documentos, dados e referenciais teóricos. Trata-se também de uma pesquisa bibliográfica e documental, baseada em fontes secundárias, como artigos acadêmicos, relatórios oficiais, documentos de organismos internacionais e dados climáticos disponíveis publicamente. No que se refere a amostra da pesquisa,  trata-se de uma amostra não probabilística e intencional, composta por um conjunto selecionado de documentos e relatórios relacionados aos principais acordos climáticos internacionais. Incluem-se: textos oficiais do Protocolo de Kyoto e do Acordo de Paris; relatórios do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC); dados do Banco Mundial e da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC); artigos científicos e livros que abordam justiça climática e desigualdades globais e relatórios de organizações não governamentais e centros de pesquisa climática.
	A seleção busca garantir diversidade de perspectivas (acadêmica, política e institucional), assim como relevância para o tema da pesquisa. À respeito da coleta de dados, realizou-se por meio de: revisão bibliográfica sistemática, abrangendo obras clássicas e pesquisas recentes sobre justiça climática, desigualdades globais e acordos internacionais; levantamento documental, com acesso a bases de dados oficiais (ONU, IPCC, Banco Mundial, UNFCCC), plataformas acadêmicas (Scielo, Google Scholar, Web of Science), relatórios internacionais e seleção criteriosa de dados secundários, como indicadores de emissões de gases de efeito estufa, fluxos de financiamento climático e compromissos assumidos pelos países nos acordos.
	Foram definidos critérios de inclusão, priorizando documentos atualizados, reconhecidos internacionalmente e diretamente relacionados ao objeto de estudo. Sobre a análise dos dados, realizou-se de forma qualitativa e interpretativa, buscando identificar padrões, contradições e relações entre os benefícios e desigualdades existentes nos acordos climáticos. Utilizou-se a análise temática, que consiste em organizar as informações em eixos centrais, por exemplo: responsabilidades históricas e emissões; financiamento climático e transferência de tecnologia; participação política e assimetrias de poder; mecanismos de mercado e seus impactos distributivos.
	Essa abordagem permitiu confrontar os discursos oficiais presentes nos acordos com dados empíricos e análises críticas de autores da área. Também foram realizadas comparações entre blocos de países (desenvolvidos e em desenvolvimento), destacando diferenças nos benefícios obtidos e nas condições de implementação das metas climáticas. Essa metodologia possibilita uma análise consistente e crítica sobre como os acordos internacionais lidam com as desigualdades globais, permitindo identificar não apenas avanços, mas também contradições e limitações para a promoção efetiva da justiça climática.
3. RESULTADOS E DISCUSSÃO
	A análise dos documentos internacionais, relatórios oficiais e literatura científica revelou um conjunto de resultados que evidenciam tanto os avanços quanto as contradições estruturais presentes nos acordos climáticos internacionais. Os dados indicam que, embora instrumentos como o Protocolo de Kyoto (1997) e o Acordo de Paris (2015) tenham contribuído para ampliar a conscientização global e fortalecer a cooperação internacional, seus impactos reais são distribuídos de maneira desigual, reproduzindo assimetrias históricas entre países desenvolvidos e em desenvolvimento.
	Um dos principais resultados observados é que os acordos climáticos internacionais tiveram papel fundamental na institucionalização da agenda ambiental global. O Protocolo de Kyoto (1997) foi pioneiro ao estabelecer metas obrigatórias de redução de emissões para países industrializados, representando um avanço jurídico significativo. Posteriormente, o Acordo de Paris (2015) ampliou esse escopo ao envolver praticamente todos os países, com metas de redução determinadas nacionalmente (NDCs), reforçando a ideia de responsabilidade compartilhada.
	Outro benefício importante foi a criação de mecanismos financeiros e de transferência tecnológica para apoiar países em desenvolvimento. O Fundo Verde para o Clima, por exemplo, mobiliza recursos para adaptação e mitigação em países mais vulneráveis. Além disso, os acordos incentivaram energias renováveis, políticas de descarbonização e sistemas de monitoramento climático mais robustos. Também se destaca a ampliação da participação de atores não estatais, como sociedade civil, empresas e comunidades tradicionais, fortalecendo a governança climática multinível e estimulando práticas inovadoras.
	Apesar desses avanços, os benefícios não são distribuídos de forma equitativa. Países desenvolvidos concentram os ganhos econômicos e tecnológicos, enquanto países em desenvolvimento enfrentam barreiras burocráticas, limitações técnicas e falta de garantias financeiras para acessar fundos climáticos. O volume efetivamente transferido é inferior ao prometido, segundo relatórios da ONU e do IPCC, o que compromete a implementação local das ações. Os mecanismos de mercado, como créditos de carbono, tendem a favorecer grandes corporações e países com maior capacidade de investimento, gerando em alguns casos conflitos territoriais e exclusão de populações tradicionais. Além disso, a definição voluntária das NDCs cria assimetrias: países ricos adotam metas menos ambiciosas, enquanto países mais vulneráveis assumem compromissos difíceis sem apoio proporcional. A figura 1 a seguir mostra essa desigualdade no acesso ao financiamento climático.
Figura 1 - Distribuição global dos fundos climáticos internacionais por região (valores aproximados)
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Fonte: elaborado com base em dados do Fundo Verde para o Clima, IPCC (2023) e Banco Mundial (2023).
	A Figura 1 evidencia que o acesso aos fundos climáticos internacionais é altamente concentrado em poucas regiões. Aproximadamente 45% dos recursos totais foram destinados a países da Europa e América do Norte, enquanto regiões do Sul Global, como América Latina e Caribe, receberam cerca de 15%, e a África Subsaariana apenas 10%. Regiões insulares e países de baixa renda juntos somaram menos de 5% do total. Essa distribuição desigual reforça as assimetrias históricas discutidas anteriormente e demonstra que, embora existam mecanismos de financiamento climático, sua alocação prática ainda privilegia países e blocos com maior capacidade institucional e influência política, deixando mais vulneráveis aqueles que mais necessitam de apoio para adaptação e mitigação.	
	Esses resultados têm implicações práticas relevantes. Globalmente, apontam para a necessidade de reformar os mecanismos de governança para garantir maior transferência de recursos, fiscalização mais efetiva das metas e inclusão real dos países vulneráveis nas decisões. Para o Brasil, destacam-se oportunidades e desafios. O país pode se beneficiar de mecanismos internacionais de financiamento climático e ampliar sua liderança em energias renováveis, mas precisa superar entraves burocráticos e garantir que projetos de mitigação e adaptação contemplem populações tradicionais e comunidades locais. Também é essencial fortalecer políticas nacionais alinhadas às NDCs, assegurando coerência entre compromissos internacionais e ações internas.
	A discussão evidencia, portanto, que a justiça climática exige não apenas metas globais, mas condições materiais e políticas para uma ação justa e eficaz. A superação das contradições existentes requer compromissos mais firmes dos países desenvolvidos e uma governança internacional mais democrática e inclusiva, capaz de reduzir desigualdades e potencializar respostas climáticas em contextos nacionais como o brasileiro.
4. CONSIDERAÇÕES FINAIS
	A análise desenvolvida nesta pesquisa evidencia que os acordos climáticos internacionais representam avanços importantes na construção de uma governança ambiental global, ao promover cooperação entre países e criar instrumentos de financiamento e inovação tecnológica. Contudo, permanecem inseridos em um cenário desigual, no qual países desenvolvidos concentram benefícios econômicos, tecnológicos e políticos, enquanto países em desenvolvimento enfrentam limitações para acessar recursos e implementar políticas eficazes.
	Para enfrentar essas desigualdades, recomenda-se fortalecer os mecanismos de transferência financeira e tecnológica, adotar critérios mais claros de responsabilização nas metas climáticas e ampliar a participação efetiva dos países e populações vulneráveis nos processos decisórios. No que se refere ao contexto brasileiro, implica aprimorar a articulação entre compromissos internacionais e políticas nacionais, além de garantir que projetos climáticos contemplem justiça social e territorial.
	Caminhos futuros de pesquisa incluem a análise comparativa da efetividade dos mecanismos de financiamento climático, o estudo de experiências nacionais de governança inclusiva e a avaliação do impacto real das NDCs em países em desenvolvimento. Avançar nessas frentes pode contribuir para consolidar uma ação climática mais justa, democrática e eficaz em escala global e local.
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